
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 16ª REGIÃO

Setor: DIRG  - Operador: 126

Protocolo: 000-06369/2016 

PORTARIA D.G. Nº 498/2016,     São Luís,  datado e assinado digitalmente.

A  DIRETORA-GERAL  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO
TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regulamentares e, tendo em vista o disposto na Portaria G.P. Nº02,
de  04  de  janeiro  de  2016,  bem  como  a  Solicitação  de  Diárias
constante no doc. 01, do Protocolo SUAP nº 6369/2016,

R E S O L V E

Autorizar a emissão de bilhetes de passagens aéreas
para os trechos São Luís/Goiânia/Campinas/São Luís, o pagamento de
3½ (três e meia) diárias  e o adicional de deslocamento a Sra. Andrea
Saldanha  Abdalla  Morais  e  Silva, Técnico  Judiciário,  Matrícula
308161986,  lotada na Seção de Engenharia,  a  fim de realizar  visita
técnica,  a  pedido  da  Presidência  deste  Tribunal,  aos  Centros
Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas - CEJUSC-
JT  dos  Tribunais  Regionais  do  Trabalho  da  18ª  e  15ª  Região,
respectivamente nos dias 23/11 e 24/11/2016, para base de estudos
de  desenvolvimento  de  projeto  arquitetônico  do  CEJUSC-JT  a  ser
implantado no Fórum Astolfo Serra.

Faça-se expediente necessário e organize-se folha de
pagamento referente às diárias, em consonância coma Portaria GP nº
871/2015 e Resolução Administrativa nº209/2015,  para o período de
22/11 a 25/11/2016, tendo em vista a incompatibilidade de voos com
os horários de início e término do compromisso institucional, conforme
informações constantes no doc. 01 do mencionado protocolo.

Dê-se ciência. 
Publique-se no DEJT – Caderno Administrativo.
Disponibilize-se no Portal da Internet.

ADRIANA ALBUQUERQUE DE BRITO
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